






INDICAÇÃO Nº 326/2026

INDICAMOS REALIZAÇÃO DA CERTIFICAÇÃO AMBIENTAL DAS FAZENDAS DE SORRISO, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.
 
WANDERLEY PAULO – PROGRESSISTAS e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa de Leis, em conformidade com o Art. 115, do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este Expediente seja encaminhado ao Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria Municipal de Administração, versando sobre a necessidade da realização da certificação ambiental das fazendas de Sorriso, no Município de Sorriso/MT.

JUSTIFICATIVAS

 		Considerando que a certificação ambiental é uma ferramenta estratégica que atesta o compromisso das propriedades rurais com a sustentabilidade, a conformidade legal e as boas práticas agrícolas e de manejo ambiental;
Considerando que a obtenção de certificações ambientais pode abrir novos mercados e oportunidades comerciais para os produtores de Sorriso, especialmente no cenário global, onde consumidores e importadores demandam cada vez mais produtos oriundos de cadeias produtivas sustentáveis;
Considerando que a certificação contribui significativamente para a valorização das propriedades rurais, ao demonstrar que a produção é realizada de forma responsável, agregando valor à terra e aos produtos nela cultivados ou criados;
Considerando que o processo de certificação incentiva a melhoria contínua da gestão ambiental e social nas fazendas, promovendo o uso eficiente dos recursos naturais, a redução de impactos negativos e o bem-estar dos trabalhadores rurais;
Considerando que o apoio municipal à certificação ambiental pode facilitar o acesso dos produtores a linhas de crédito diferenciadas e a programas de incentivo à produção sustentável, fortalecendo a economia local e a resiliência do agronegócio;
Considerando, por fim, que a iniciativa está alinhada com as diretrizes de desenvolvimento sustentável e com a visão de um agronegócio moderno e responsável, contribuindo para a imagem positiva de Sorriso como polo de produção agrícola que preza pela sustentabilidade ambiental, social e econômica, razão pela qual se faz necessária a presente indicação.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 05 de maio de 2026.
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